








I CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 391/2019 

Senhor Presidente, 

FLS. QQ ;Ç 

PROc. 35 'I J I 0 ) 

C. M. /l J..;.c---~ 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
12 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
14 OUT 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Araraq6< r IA :d F> Z"€t?~nb o de 2019. 
n r-r-

V1 ""' -(jG. ~ ~IM~ 
VALDEMARMART N1NE1j0 MOUCO MENDONÇA 

DirÉ tor Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

TE , NTE~A 
P~esidente 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 4 6 /2019 

Projeto de Lei n° 306/2019 

Processo n° 391/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 6.251 , de 19 de abril de 2005 (Dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara), de 
modo a instituir a obrigação de realização de aval iação psicológica para o 
provimento do emprego público de agente comun itário de saúde. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

É pacífico o entendimento dos tribunais superiores no sentido de ser 
possível a exigência de teste psicotécnico como condição de ingresso no serviço 
público, desde que haja lei emanada do Poder Legislativo competente e previsão no 
edital regulamentador do certame, sendo aquele fincado na Súmula Vinculante n° 
44, editada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

rçamento para manifestação. 

É o parecer. 

13 SET. 2019 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 25 /2019 

Processo n° 391/2019 

Projeto de Lei n° 306/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 6.251, de 19 de abril de 2005 (Dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Ara raquara), de 
modo a instituir a obrigação de realização de avaliação psicológica para o 
provimento do emprego público de agente comunitário de saúde. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ---------------------
13 SET. ZOí9 

Elias Chediek Juliana Damus 
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Comissão de Saúde, Educação e - -- ·-· 
Desenvolvimento Social 

PARECERN° 122 /2019 

Projeto de Lei n° 306/2019 

Processo n° 391/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 6.251, de 19 de abril de 2005 (Dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos da Prefeitura do Município de Araraquara) , de 
modo a instituir a obrigação de realização de avaliação psicológica para o 
provimento do emprego públ ico de agente comunitário de saúde. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 1_3 _S_ET_._Z0_1_9 __ _ 

z -
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N2 023/2019 Em 26 de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MO. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data · c AutógrafQ '.,;.: ::::;; .: 2: P~ºJ~tº ;ª~\Cel ;: 'i!:;. 
9720 19/09/2019 298/2019 303/2019 
9721 19/09/2019 299/2019 304/2019 
9722 19/09/2019 300/2019 305/2019 
9723 19/09/2019 301/2019 306/2019 
9724 19/09/2019 302/2019 307/2019 
9725 19/09/2019 304/2019 310/2019 
9726 19/09/2019 287/2019 129/2019 
9727 19/09/2019 288/2019 195/2019 
9728 19/09/2019 283/2019 230/2019 
9729 19/09/2019 284/2019 263/2019 
9730 19/09/2019 297/2019 285/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

P recesso n° _ _:2ff::::,__._~ ...!j_o2JO __ ,_<;_· -

/;;, Gerência de Gestão da lnfofr'ria9Jã9 

F'ara os devidos fins. 

Atenciosamente, 

~~QL 
MARINA RJBEIRO DA SILVA 

Co<?rdenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Secreta ria Municipa l de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.723 
De 19 de setembro de 2019 

Autógrafo nº 301/19- Projeto de Lei nº 306/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, 
instituindo a obrigação de realização de 
avaliação psicológica para o provimento do 
emprego público de agente comunitário de 
saúde. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 (dezessete) de 
setembro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, passa 
a vigorar com a seguint e alteração: 

"Art. 72 

§ 4º O processo de seleção pública destinado ao 
provimento dos empregos públicos de agente comunitário de saúde, agente de 
fiscalização e de motorista socorrista t ambém deverá prever a realização de 
avaliação psicológica e de avaliação médica, por meio de exames clínicos e 
laboratoriais, inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção."(NR) 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos exclusivamente "ex nunc". 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 
do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

Coordenadora Executiva Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 25/setembro/19- Ano XXXVIII- N!! 10156. 
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